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LEI MUNICIPAL N, 929/2015
DE 05 DE AGOSTO DE 2015.

“Dispde sobre a reversdo de imével qo Patriménio
Publico do municipio de Queréncia, doado pPor meio
da Lei Municipal n° 535/2009 alterada pela [ej
Municipal n° 588/2010.

GILMAR REINOLDO WENTZ, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuigdes
que lhe sfo conferidas por lei.

Fago saber que a Camara Municipal aprova e ey sanciono a seguinte Lej:

lado direito com o Lote n. 25, medindo 50,00 metros e lado esquerdo com o Lote de Hélio
Imobiliaria, medindo 50,00 metros, incorporado ao Patriménio do Municipio através da
Matricula n. 2.212, Livro n. 2 — Registro Geral, Cartério de Registro de Iméveis de Queréncia-
MT.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica¢io revogada as disposi¢des
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